
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 533.569 - MG (2019/0276594-3)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
REQUERENTE : SÉRGIO MANOEL DE SOUZA 
ADVOGADO : MÁRCIO FIDELIS MARQUES  - MG058493 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
 

  

DECISÃO

O impetrante requer a reconsideração da decisão de fls. 
36-37, por meio da qual indeferi liminarmente o habeas corpus, por 
constatar que a inicial não veio acompanhada de cópia da sentença 

condenatória e da decisão que demonstraria o alegado impedimento da 
Magistrada de primeira instância.

Na oportunidade, juntou a cópia da sentença, e pleiteou que 
"seja oficiado ao TJMG, para o envio a decisão da Juíza em relação à 
nulidade alegada de impedimento, visto que após a sentença é que este 
advogado tomou conhecimento de seu impedimento" (fl. 41).

Decido.

Em que pesem os argumentos aduzidos pelo ora impetrante, 
deve a decisão recorrida ser mantida por seus próprios fundamentos. Isso 
porque, a peça faltante – decisão que reconheceria o impedimento do juiz 

de primeiro grau – não foi juntada. 

Reitero que ação constitucional de natureza mandamental, o 
habeas corpus tem como escopo precípuo afastar eventual ameaça ao direito 
de ir e vir, cuja natureza urgente exige prova pré-constituída das alegações e 
não comporta dilação probatória.

É cogente ao impetrante apresentar elementos documentais 
suficientes para se permitir aferir a apontada existência de constrangimento 
ilegal no ato atacado na impetração, não cabendo a esta Corte Superior a 

instrução probatória do feito, sobretudo em habeas corpus.

À vista do exposto, mantenho a decisão de fls. 36-37, que 
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indeferiu liminarmente o habeas corpus impetrado.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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